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Ite denominação a via gúhlica. 

sua Excelência, o Seslior Bref eito Eltmiciiial de V± 
çosa, faa saber atodos que o prostate virm qua os Repwsentaatls 
do POTTO aprovaran e ele, en aeu none, saaeiona a aesanteî ièií 

Art* 1«) nee denoatinada Rua Adeailio aicaiho a 
via puWiea que tea seu início na Bua Joel Euislldoe Sairtema e seu 
final ea rua sen denoadnação, no Bairro Saata. Clara. 

Art. 2a) 0 Executivo lauaioipal lírovideaciará no sen 
tido de q̂ e referida via euMiea veaha a ser ainalisada coa a deno 
minação eotabeleoide no artigo lo desta lel e fará a devida ceauni 
cação â asâneia local doa Correios e Telégrafos, ~ 

, ^ Art. 3«) Revogas as disposiçõeo m contrário,esta 
lei entrará ea vigor na dèta de sua pubUeação. 

i*ef eitura Iftmieipal de V*çosa, em 11 de outubro de 

isrr 

A 
Ceeart̂ Sant*Anna Pilho 

Prefeito ^aniclpal 

Antônio Zâharem 
Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela cSmara SSumicipel» em 22/9/77) 
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